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LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias: 

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios; 

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas. 

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional. 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre o atendimento da alimentaçãoescolar aos alunos da educação básica noâmbito do Programa Nacional de AlimentaçãoEscolar - PNAE.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Constituição Federal, de 1988, arts. 6º, 205, 208 e 211.Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997.Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003.Portaria Interministerial MEC/MS n° 1.010, de 08 de maio de 2006.Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 2006.Lei nº 11.524 de 24 de setembro de 2007.Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009.Decreto nº 7083, de 27 de janeiro de 2010.Resolução Conselho Federal de Nutricionistas n° 465, 23 de agostode 2010.Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011.Resolução CD/FNDE nº 31, de 1° de julho de 2011.Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011.Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011.Resolução CD/FNDE nº 2, de 18 de janeiro de 2012.Decreto nº 7.775, de 04 de julho de 2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DOFUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- FNDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, §1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4º, § 2º,e 14 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012,publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º, incisoI, alíneas "a" e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da Resoluçãonº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 2 deoutubro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na ReuniãoExtraordinária do Conselho Deliberativo do FNDE realizada nodia 31 de maio de 2012, e

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal nosartigos 6º, 205, 208, inciso VII, e artigo 211;

CONSIDERANDO que a alimentação adequada é um direitofundamental do ser humano, reconhecido internacionalmente pela DeclaraçãoUniversal dos Direitos Humanos (art. 25) e pelo Pacto Internacionalde Direitos Econômicos, Sociais e Culturais - PIDESC(art. 11), sendo inerente à dignidade da pessoa humana e indispensávelà realização dos direitos consagrados na Constituição Federal,devendo o poder público adotar as políticas e ações que sefaçam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar enutricional da população, como disposto na Lei n° 11.346, de 15 desetembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentare Nutricional;

CONSIDERANDO que o Artigo 6º da Constituição Federal,após a EC 064/2010, estabelece que "São direitos sociais a educação,a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, aprevidência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistênciaaos desamparados, na forma desta Constituição";

CONSIDERANDO a importância das ações educativas queperpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação enutrição e a inclusão da educação alimentar e nutricional no processode ensino e aprendizagem dentro da perspectiva do desenvolvimentode práticas saudáveis de vida e da segurança alimentar e nutricional;

CONSIDERANDOa importância da intersetorialidade pormeio de políticas, programas, ações governamentais e não governamentaispara a execução do Programa Nacional de AlimentaçãoEscolar - PNAE, por meio de ações articuladas entre educação, saúde,agricultura, sociedade civil, ação social, entre outros;

CONSIDERANDO o fortalecimento da Agricultura Familiare sua contribuição para o desenvolvimento social e econômico local;e

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar normativosdispersos em vários dispositivos legais e de inserir novas orientaçõesao público, resolve "ad referendum":

Art. 1º Estabelecer as normas para a execução técnica, administrativae financeira do PNAE aos Estados, ao Distrito Federal,aos Municípios e às entidades federais.

Parágrafo único. A alimentação escolar é direito dos alunosda educação básica pública e dever do Estado e será promovida eincentivada com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidasnesta Resolução.

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO VI

DA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

.......................................................................................................................................................
Seção II

Da Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiare do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações

.......................................................................................................................................................
Art. 31 Os contratos devem estabelecer com clareza e precisãoas condições para sua execução expressas em cláusulas quedefinam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, emconformidade com os termos da chamada pública e da proposta a quese vinculam.

Art. 32 O limite individual de venda do agricultor familiar edo empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverárespeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), porDAP/ano e será controlado pelo FNDE e MDA, conforme Acordo deCooperação firmado entre estes.

Seção III

Do Controle de Qualidade da Alimentação Escolar

Art. 33 Os produtos alimentícios a serem adquiridos para oalunado do PNAE deverão atender ao disposto na legislação de alimentos,estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA do Ministério da Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura,Pecuária e Abastecimento - MAPA.

§1º Os produtos adquiridos para o alunado do PNAE deverãoser previamente submetidos ao controle de qualidade, na forma doTermo de Compromisso (Anexo V), observando-se a legislação pertinente.

§2ºO Termo de Compromisso, de que trata o parágrafoanterior, será renovado a cada início de mandato dos gestores municipais,estaduais e do Distrito Federal, devendo ser encaminhado ooriginal ao FNDE, com cópia para o CAE, e as ações nele previstasdeverão ser normatizadas e implementadas imediatamente pelas EEx.,em âmbito local.

§3º Os relatórios de inspeção sanitária dos alimentos utilizadosno PNAE deverão permanecer à disposição do FNDE por umprazo de cinco anos.

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2 DE ABRIL DE 2015
Altera a redação dos artigos 25 a 32 da Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).


Revogada pela Resolução 6/2020/CD/FNDE/MEC
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.
Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), INTERINO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 4º, §1º, e 14, inciso II, do Anexo I, do Decreto n.º 7.691, de 2 de março de 2012, publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º, inciso I, alíneas "a" e "b", 5º, caput, e 6º, inciso VI, do Anexo da Resolução/CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO a importância da intersetorialidade entre educação, saúde, agricultura e desenvolvimento social por meio de políticas, programas, projetos e ações governamentais e não governamentais para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE;

CONSIDERANDO o fortalecimento da Agricultura Familiar e sua contribuição para o desenvolvimento social e econômico local, resolve

"ad referendum" que:

Art. 1º Os artigos 25 a 27, 29, 31 e 32 da Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

.......................................................................................................................................................
Art. 31 Os projetos de venda selecionados resultarão na celebração de contratos com a EEx., os quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública.

Art. 32 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP Familiar /ano/entidade executora, e obedecerá as seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP Familiar /ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

§1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx. a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais.

§2º Cabe às EEx. a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de comercialização com grupos formais.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA


